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INFORME MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 031 DE 01 DE AGOSTO DE 2023 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Tenório - PB, 
no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 43, 
incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, e 
considerando o disposto nos arts; 94 a 96 da Lei 
Municipal n° 25 de 04 de setembro de 1997 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Tenório-PB) 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Fica concedido o Exercício da Licença-Prêmio, no 
período de 01/08/2023 a 31/01/2024, a senhora SANDRA 
MARIA DE AZEVEDO SILVA, funcionária pública efetiva, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Tenório-PB.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder 
Executivo 

 

MANOEL VASCONCELOS 

Prefeito Municipal de Tenório/PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


